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Câmara Municipal de Santa Bárbara do Oeste
A/C Joel Cardoso

FESPOSTA DA MOÇÃO

nº hoD 120921

Agar Ind

Ofício nº. 527/2021 — GPC/DL — le  
Ref. Resposta à Moção de Apelo nº. 465/2021.

Prezados,

Recentemente, a ANANDA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Herman Muller Carioba, nº 230,
sala 34, na cidade de Americana, Estado de São Paulo, CEP 13.465-630, inscrita no MF sob
o CNPJ nº. 15.278.945/0001-47, foi surpreendida com o recebimento da Moção de Apelo nº.
465/2021, de autoria do vereador Reinaldo Oliveira Casimiro, em que manifestou,
resumidamente, o apelo a possibilidade de revisão dos contratos celebrados com os
adquirentes de terrenos, devido ao aumento do índice eleito em contrato — IGP-M/FGV.

Pois bem. Primeiramente, cumpre esclarecer ser a ANANDA
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., apenas responsável pelos atos de gestão do
loteamento “Reserva Centenária', não integrando a relação contratual estabelecida entre os
compradores de lotes e a loteadora Reserva Centenária Loteadora SPE Ltda.

Por tais razões, inclusive, não possui qualquer capacidade para
alterar, modificar, incluir ou subtrair cláusulas de contratos celebrados por terceiros; receber
intimações, notificações ou citações em nome da loteadora Reserva Cententária
Loteadora SPE Ltda..

Em verdade, atua a ANANDA SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOSLTDA de acordo com as políticas definidas pela referida loteadora na
gestão da carteira do loteamento.

Sendo o que nos cumpria para o momento, permanecemos a
disposição para quaisquer esclarecimentos.

Americana, 29 de Outubro de 2021.
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06963/2021
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CNPJ/ME nº. 15.278.945/0001-47
- Alexandre Ortiz de Camargo -
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